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RESOLUÇÃO Nº 1162/2015 -  
 

O Reitor da Universidade Estadual do Ceará 
estatutárias e regimentais, considerando
arts. 2º, §2º, c/c art 5º, inciso  I, alínea 

 
 

RESOLVE, ad referendum do 
 
 

Art.  1 º Fica alterada a redação contida no art. 5º, inciso I, alínea “e” das Resoluções Nºs 900 e 
901/CONSU, de 01 de outubro de 2012, que passa a ter a seguinte redação: 
enquadrem nas hipóteses de recondução previstas no Estatuto e Regimento Geral da 
FUNECE/UECE” . 

 
 

Art.  2 º 


